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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 50.900,00
(cinquenta    mil , novecentos   reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 13.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00019

02.007.001 - COORD. DA SEC. MUN. DE DESENV. SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.038  - MANUT.ATIV. SERVIÇO  DE ASSISTÊNCIA SOCIALProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 3.700,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00092

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 20.400,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00308

02.009.004 - FUNDEB 60%Unid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.107  - DESPESA C/ REMUNERAÇÃO DO PESSOAL MAGISTÉRIOProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 1.400,00

Conta..............:

Valor...............:

1540000 - FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00342
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365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção.......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.108  - REM.PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA ENS.INFANTProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 6.300,00

Conta..............:

Valor...............:

1540000 - FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00346

02.011.003 - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICAUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

452 - SERVIÇOS URBANOSSubfunção.......:

0507 - PRACAS, PARQUES E JARDINSPrograma........:

2.131  - MANUT. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINSProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 6.100,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00443

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 50.900,00 (cinquenta    mil , novecentos   reais
), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 13.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00020

02.007.001 - COORD. DA SEC. MUN. DE DESENV. SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.038  - MANUT.ATIV. SERVIÇO  DE ASSISTÊNCIA SOCIALProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 3.700,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00091

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:
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3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 20.400,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00309

02.009.004 - FUNDEB 60%Unid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.108  - REM.PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA ENS.INFANTProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 7.700,00

Conta..............:

Valor..............:

1540000 - FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00344

02.011.003 - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICAUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

452 - SERVIÇOS URBANOSSubfunção......:

0507 - PRACAS, PARQUES E JARDINSPrograma........:

2.131  - MANUT. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINSProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 6.100,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00442

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  26 DE FEVEREIRO DE 2024
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